
Estado de Mato Grosso 

P.Executivo 
D.Of. 14/10/66 

LEI NR 2 700, de 6 de outubro de 1 966. 

Abre no corrent, exercício, no Tesouro: 
do Estado, o credito especial de Cr$ 
46 000 000, para o ~im que especi~ica. 

, 
laço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lR -' lica aberto, no Tesouro do Estado, o crédito 

especial de Cr$ 46 000 000 (quarenta e seis milhões de cruzeiros)p~ 
ra atender às despesas abaixo mencionadas: 

1 - Auxilio à Prefeitura Municipal dt No 
bres para legalização do Patrimoniõ 
do Distrito da sede, VETADO ••••••••• Cr$ 10000000 

2 - Aux!liq à Prefeitura Municipal de 
Bras ilandia , para atender às déspe-
saS com a construção da estrada Xa 
vantina-Porto Uere ••••••••••••••••• 7 

3 - Aux!l!o para aquisição do r,stante 
dos moveis do lorum de Corumba, uten 
s!lios_e material de limpeza e coã 
servaçao no corrente ano •••••••••••• 

4 - Auxilio para pagamento de passagens 
dos alunos da Faculdade de Filosofia 

5 -

de Lins ••••••••••••••••••••••••••••• 

Aux!lio à Prefeitura Municipal de 
AParecida do Taboado, para aquisição 
de material cirúrgico do Hospital Mu 
nicipal ....•....•••...••.••........ 7 

10000000 

5 200 000 

BOO 000 

20000000 
Artigo 2R - As despesas decor"entes com a execução da pr~ 

sente lei, correrão por conta do excesso de arrecadação que os !ndi 
ces técnicos autorizam prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em Vigor na data de sua p~ - -, blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 de outubro de 1 966,1452 

da Independência e 7B2 da Repúbl,j;~e:;';--l ___ ~ __ '- _. __ 
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